 PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 952/2017
“Concede Medalha do Mérito Legislativo ao Senhor Everton Campos”.
O POVO DO MUNICÍPIO DE CORONEL FABRICIANO, por seus representantes legais, APROVA:

Artigo 1º.  Concede ao Senhor Everton Campos a Medalha do Mérito Legislativo, pelos relevantes serviços prestados ao legislativo Fabricianense.

Art. 2º - A entrega da mencionada Medalha será feita em Sessão Especial do Legislativo, em data a ser oportunamente fixada.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Luciano Lugão da Silva

Vereador
Justificativa:

Formado em Administração de empresas, Consultor na área de Gestão Pública, prestado serviços na área Legislativa e Executiva. Atualmente ocupa o cargo de secretário de governança Política de Coronel Fabriciano. 
